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PORTARIA MD N" 515/2017
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A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Interromper, a partir de 13/11/2017 a licença para tratamento de saúde em prorrogação,

concedida através da Portaria MD n°. 482/2017, ao servidor JOCINEI DE ABREU

VALADARES, matrícula n° 4900, com base no Ato n°. 301/2017, de 06/10/2017,

publicado no Diário Oficial da ALMT em 14/11/2017 que concedeu aposentadoria por

tempo de contribuição.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá-MT, 05 de dezembro de 2017.

Deputado EDUARDO BOTELHO
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